
LEGISLAÇÃO CITADA 

 

MEDIDA PROVISÓRIA No 2.158-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 

Altera a legislação das Contribuições para a Seguridade 

Social - COFINS, para os Programas de Integração Social e 

de Formação do Patrimônio do Servidor Público -

 PIS/PASEP e do Imposto sobre a Renda, e dá outras 

providências 

............................................................................................. 

Art. 57.  O descumprimento das obrigações acessórias exigidas nos termos do art. 16 da 

Lei no 9.779, de 1999, acarretará a aplicação das seguintes penalidades: 

I - R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por mês-calendário, relativamente às pessoas jurídicas 

que deixarem de fornecer, nos prazos estabelecidos, as informações ou esclarecimentos 

solicitados; 

II - cinco por cento, não inferior a R$ 100,00 (cem reais), do valor das transações 

comerciais ou das operações financeiras, próprias da pessoa jurídica ou de terceiros em 

relação aos quais seja responsável tributário, no caso de informação omitida, inexata ou 

incompleta. 

Parágrafo único.  Na hipótese de pessoa jurídica optante pelo SIMPLES, os valores e o 

percentual referidos neste artigo serão reduzidos em setenta por cento. 

...................................................................................... 

 

LEI Nº 9.779, DE 19 DE JANEIRO DE 1999. 

Altera a legislação do Imposto sobre a Renda, relativamente à 

tributação dos Fundos de Investimento Imobiliário e dos 

rendimentos auferidos em aplicação ou operação financeira 

de renda fixa ou variável, ao Sistema Integrado de Pagamento 

de Impostos e Contribuições das Microempresas e das 

Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, à incidência sobre 

rendimentos de beneficiários no exterior, bem assim a 

legislação do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, 

relativamente ao aproveitamento de créditos e à equiparação 

de atacadista a estabelecimento industrial, do Imposto sobre 

Operações de Crédito, Câmbio e Seguros ou Relativas a 



Títulos e Valores Mobiliários - IOF, relativamente às 

operações de mútuo, e da Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido, relativamente às despesas financeiras, e dá outras 

providências 

...................................................................................... 

Art. 16.  Compete à Secretaria da Receita Federal dispor sobre as obrigações acessórias 

relativas aos impostos e contribuições por ela administrados, estabelecendo, inclusive, 

forma, prazo e condições para o seu cumprimento e o respectivo responsável. 

.................................................................................. 


